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1. DEFINIç,EO DO OBJETO -ARTIGO 60, )QilII, ALÍNEA,W'
1.1. CONTRATAÇAO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PAR,\,{ REFORMA E
AMPLI,A'çÄO O¡ SEDE FUNCION,A.L DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRo Do
NORTE, DE RESPONSABILIDADE DO GABINETE DA PREFEITA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMÄDO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 60, )OilII, ¡,LÍNEA,.A e
ID

2,1, O presente Termo de Referência contempla a conftataçã,o de empresa especializada para a reforma e

apltação da sede da Prefeitura Municþal no Municpío de Tabuleiro do Norte. O quantitativo foi definido a pat)r
dos projetos técnicos aptovados, os quais especificam detalhadamente as dimensões, padrões consffutivos e

funcionalidades de cada unidade.
2,2, O valor total estimado p^n a execução obra é de R$ 743.83?138 (Setecentos e Quarenta e Três Mil,
Oitocentos e Ttinta e Sete Reais e Ttinta e Oito Centavos). Esse valor representa o custo global da contatação,
incluindo todas as despesas com fomecimento de materiais, mão de obra, encargos sociais, equipamentos,
fertamentas, transporte, responsabilidade técnica e demais insumos necessários à completa execução do objeto.
2,3, A estimativa do valot da contratação foi elabonda com base em planilha orçamentâtia detalhada,
estruturada a parist de composições de custos exttaídas da tabela SIN,{PI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos
e Indices da Construção Civil e SEINFR¡A.-Ce. Os preços constantes da rcfeÅda tabela foram utilizados como
parâmetto oficial de mercado pata todos os insumos, serviços e etapas consftutivas abmngidas na execução da obra.
2,4, O valor estimado serâ utihzado corno base pata a anâltse de conformidade das propostas apresentadas
pelas licitantes, bem como para o controle e planejameûto orçamentârio da rAdministração Pública Municrpal. A
contratação serâ formalu;ada sob o regime de empreitada por preço global, sendo vedado qualquer aditivo que
extrapole os limites legais sem justificativa técnica e previsão orçamentâria.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO -ARTIGO 60, INCISO )Oilrr, ALÍNEA..B'
3.1. Ä ptesente contratâção visa a amplia ção da sede funcional da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte,
situada em Tabuleiro do Norte/CE, sob responsabilidade do Gabinete da Prefeita, Tal medida se faz necessária
devido ao ctescente aumento das demandas adrninistrativas e à necessidade de aptimont o atendimento à população.
Atualmente, as instalações existentes têm se mosffado insuñcientes para comportff a equipe e os serviços oferecidos,
cornprometendo a eficiência e qualidade do serviço público prestado.
3.2. A ampliação permitirá um ambiente mais adequado para o trabalho dos sewidores, além de possibilitar
a expansão dos serviços públicos, beneficiando diretamente os cidadãos. Estaaçã,o estâaltnhada com os objetivos
estratégicos de modernização e melhoria da infraestrutura pública, garantindo, assim, melhores condições de
trabalho e atendimento à comunidade.

4. LOCATS DE EXECUçÃO DA OBRA
4.1. A obta objeto da presente contratação será executada no Municipio de Tabuleiro do Norte.
4.2, O local aPresenta caractetísticas topográficas compatíveis com o tipo de empreendimento proposto,
dispondo de acesso consolidado por vias públicas municþais, o que facilita a mobihzação de equipes, máquinas e

insurnos durante a execução da obra.
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO . ARTIGo 6o, xxIII, ALÍNEA ((Æ'

5.1. O contrato a set celebrado em decorrência da presenre licitação teútPRAZO DE VIGÊNCIA DE 12
(doze) MESES, contados a patu da, data de sua assinatura, abrangendo todo o período necessário à execução
integral da obra, à fotmahzação do recebimento dehnitivo e à adoçãã de eventuais medidas administrativas finais
por parte da Administtação Pública Municipal, Trata-se de medida técnica e legalmente viável, respaldada no artigo
105 da r'ein" 1'4,133/2027, que autotiza expressamente a celebração de contratós com vigência supedor ao e"ercício
financeiro,_ desde que vinculados a metas do Plano Plu rianual @Pr\) e acompanhados de cronograma físico-financeiro
compatível.
5.2. o PR q,zo DE EXECUÇAO D,\ OBRA sERÁ DE 120 (CENTO E vINTE) DIAS, conforme
estabelecido no cronograma físico-financeiro elaborado e aprovado pelos setores técnicos competentes. Esse prazo
foi definido com base na complexidade da obra, nos métodos construtivos adotados, na capàcidade estimaãa de
produção mensal, flas etapas de fundação, alvenatia, cobertura, acabamentos, instalações e serviços
complementares, bem como na projeção de alocação progressiva de recursos públicos ao longo do período. O
cronoglama foi estrututado de forma a distribuir as atividades de maneira técnica,realista e compatível còm as boas
práticas da engenharia civil.
5.3. Importante destacar que o prâzo de execução ora fixado não poderá ser ampliado arbiftaÅarrlente pela
contratada. Qualquer prorrogação do prazo de execução dependerá de pedido formal e justìficado, .o* p"rè..,
técnico da ftscahzação municipal, desde que obsewadas as hipóteses previstas nos incisos do artigo 107 da Lei No
1'4,1'33/202L Em contrapartida,o descumprimento injustificado do crorrogtama"pactuado poderá ensejar aapltcação
das penalidades legais previstas na mesma norrna, inclusive a rescisão contt:itualpor inadimplemento,
5,4. Por fltm, reforça-se que o prazo de vigência de L2 meses g t^flte segurança jurídica à,tdministração e à
conf.r tada, permitindo que todas as fases do processo - planejamento, execução, ftscahzação, enceïramento e
recebimento, ocorram dentro de patâmetros conffoláveis, assegurando a economicidade, a eficiência e a regularidade
do investimento público rcahzado na execução do conjunto habitacional.

6. DESCRIçÃo DA sol,uçÃo coMo ToDo -ARTIGo 60, )oilII,A¡i¡B¡ ecç,,

6,1. A solução proposta envolve a contratação de obras e serviços de engenharia destinados à reforma e
ampliação da sede funcional da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, conforme necessidade identificada pelo
Gabinete da Prefeit¿. Esta solução contempla a execução de modificações estruturais e expansões signiFrcativas nas
instalações existentes, visando acomodar o crescimento das demandas administrativas e aprimorar a eficiência no
atendimento ao público. Com base no levantamento de mercado, a escolha recaiu sobre a execução da obra em
regime de concorrência eletrônica, favotecendo a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa, de acordo
com os princípios da Lei n" 74.1.,33/2027.

6,2, Tecnicamente, a proposta inclui a aúaltzação das instalações para atender a requisitos de modernidade,
durabilidade e funcionalidade, alinhando-se às direttizes de sustentabiÏdade e interesse púbJico. A viabilidade técnica
e econômica da solução foi corroboradapor. estimatjvas detalhadas de custos e confitmação de compatibilidade com
púttcas de mercado.
6,3, O planejamento assegura que todas as etapas, desde o fornecimento de materiais até aexecução e finahzação
das obras, integrem-se de modo a otjrøirizar o uso dos recursos disponibiüzados e garantir a efetividade na ampbação
dos serviços públicos da prefeitura. A solução, portanto, atende integralmente à necessidade apresentada, garantindo
a melhoria das condições de tabalho dos servidores e a expansão dos serviços prestados à população de Tabuleiro
do Notte.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 60, )O(III, AI.ÍNR.A .,p"
7,1, A contatação para reforma e ampliação da sede funcional da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte
tesponde artma. necessidade estratégica de adequar as atuais instalações ao aumento das ãemandas administrativas.
Esta ação busca rnelhomr o ambiente de trabalho e ampliar a capacidade de atendimento aos cidadãos, alinhando-
se aos objetivos institucionais de modernização e aprimoram.nto du infraestrutura pública. Dada a importância
operativa.e estratégica, os requisitos contratuais foram definidos considerando critérios técnicos, operacionais e de
sustentabilidade essenciais p^n a, execução do projeto, reiterando a Åevància da contratação confo-rme o art. 5" da
Lein" 1,4.133/2021..
7.2. Os paclrões mínimos de qualidade e desempenho requerem a utllização de práticas e materiais de
construção que assegurem durabilidade e eficiência energética, com prâzos de execução que minimizem a interrupção
dos serviços administr¿ti¡¡or. É n..., sâtio gatantfu qu"e a ernpreJa contratad" på.rrru certificações e experiência
comprovada em obtas de similar complexidade e execução eficiente. A não utibzação do catálogo eletrãnico de
padtonizaçã,o se justifica pela especificidade técnica da contratação, que não se alinha aos iteÃs padronizados
disponíveis..

7.3. Em conformidade com o att.20 da Lei n" 1.4.733/2027, a conúatação evita a aquisição de bens
considerados de luxo. A escolha de materiais e serviços se orientará por critérios de sustentabilidadà, incluindo,
quando viável, o uso de materiais recicláveis e práticas que reduzam a getaçã,o de resíduos, Os critérios técnicos e
operacionais exigem ainda que o fornecedor possa oferecer suporte técnico adequado e ganntta dos sewiços, sem
comprometer a economicidade e a eficiência da obra..
7.4. Os tequisitos ora estabelecidos pteservarão a competitividade e orientarão o levantamento de mercado,
garantindo que as propostas atendam aos critérios mínimos técnicos e operacionais necessários para a demanda
identiFrcada. Caso aþm requisito possa restriný a competição, sua indispensabilidade será avaltada e, se possível,
ocottetâ flexibilização justificada. Os requisitos definidos baseiam-se na necessidade constante do Documento de
Formalzaçã'o da Demanda (DFD) e são substanciados pela Lei n" 1,4.1,33/2021, servindo como base técnica p^rà o
levantamento de mercado, facilitando a seleção da solução mais vantajosa patl- a Âdministração, conforme as
diretrizes do art. 18 da referida lei,,

8. QUALTFTCAçÃO rÉCNrCe

8.1. Prova de inscdção ou tegistto da empresa LICITANTE, bem como do(s) responsável(is) técnico(s),
acompanhado de sua(s) cateira(s) ptofissional(is), acompanhado daþ) carteira(s) profissional(is) dos mesmos, que
conste com aptidão pata desempenho de atividade pertinente ao objeto daltcitaçäo,junto aos Conselhos Regionais
(CREA/CAu).
8.2. Comptovação da EMPRESA possuir, na data prevista para enlr.ega dos documentos, emitido por pessoa
juddica de direito público ou privado, que comprove(m) execução dos serviços de caractedsticas técnicãs similares
as do objeto ora licitado, pertìnentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de
Projetos, Fiscabzaçã,o, Supewisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou AssessoriaTécnica dos serviços, que
tenharn sido:

a) ARMADURA CA-504 MEDIA D=6,3 A 10,0MM (QUANTIDADE MINIMA DE 868,05 KG).
b) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP=12MM INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)
(QUANTIDADE MINIMA DE 190,72M3);

") REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E,{,REIA S/ PENEIR \R TRAÇO 1:4 (QUANTIDADE
MINIMA DE 557,46 M3).
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B'3, Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIÿ|L E/OV
ARQUITETO) no seu quadro permanente, na dataprevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível
superior, reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor de ão mínimo de 01 (um) ateitado or, ..rtidão de
responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA/CAIJ, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profission"llir¡, os serviços de característ-icas técnicás similares
as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de
Projetos, Fiscahzaçã,o, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica do, ,"*iço.,
tenham sido:

a) ARMADUR \ CA-504 MEDIA D=6,3 A 10,0MM (QUANTIDADE MINIMA DE 868,0s KG).
b) PISO INDUSTRIAI NATURAI ESP=l2MM INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) (QUANTIDADE

MINIMA DE 190,72 M3);
C) REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIÄ S/ PENEIRAR TRAÇO 1:4 (QUANTIDADE

MINIMA DE 557,46 M3).

Parágra-f.o- Únicp: aPresentação do acewo da emoresa e do responsável técnico deverão ser g:rifadog, para
melhor didática de análise por parte do Agente de Contratação.

8.4. Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detenror do(s) atestado þ) e/ou da þ)
certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem "g.g.3.u, deverá comprovar atavés de cópia, os seguintes
tequisitos:
1) EMPREGADO: Catteua de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da
informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;
2) SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos,
desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de írma individual ou limitada, ou ainda da ata
assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade
anônima; ou;
4) CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS; contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de
validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, e, com validade dintro do
ptazo deste certame.
8.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS
expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de
execução, nome do contratante e da CONTRÂTr{DÂ, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e
números de registros no CREA/CAU.
8.6. rts exigências aqui delineadas estão amparadas nos princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa
e da segurança da execução contratual, conforme diretrizes da Lei n" 14.133de2021.Orþortécnico naava)iação
da qualificação visa evitar a conftataçã,o de empresas inaptas, reduzindo riscos de patalisaçã"o, execução insatisfatória
ou comPrometimento da finalidade pública da obra. Assim, a comprovação da experiência e da capacitação têcnjca
da empresa e de sua equipe constitui etapa indispensável à seleção da proposta que melhor atenda ao interesse
público.

9. MODBLO DE EXECUçÃO DO OBJETO -ARTIGO 60, XXIII, ALÍNF.A..g'
9.1, A execução do objeto ocotetâ sob o regime de empreitada por preço global, conforme previsto nos
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projetos,-memotiais, planilhas otçamentârias e cronogÍama físico financeiro que integram este processo licitatório.
O modelo adotado estabelece a responsabilidade da contratada pela.*".rrção completa e cãntínrra do objeto,
abrangendo todos os serviços necessários à execução do objeto, desde a impiantação'até o acabamento final, sem
pteiuizo das exigências legais de segurança, qualidade e prazos. A opção þelo regime de preço global assegura
previsibilidade orçamentâria e facùtta o controle da execuçãò por parte da Administuçao, ò.ndã 

"i.qiudo 
à naruJtrz^

unitâria do empreendimen to.
9.2. A contratada deverâ observar fielmente os projetos arquitetônicos, estruturais, elétricos, hidráulicos e
demais documentos técnicos fornecidos pela Administração, or q.rui, compõem o escopo vinculante da contratação.
Nio ¡e{ admitida qualquer altençã,o no projeto básico ou executivo sem anuência expressa do setor técnico da
Administração, sendo vedada a substituição de materiais, sistemas construtivos ou metodãlogias que comprometam
o padrão de qualidade previsto. A empresa conftatada também deverá manter responsáveitécnico habllitado em
tempo integral durante todo o período de execução da obra, o qual responderá formalmente pelas atividades
desenvolvidas, nos temos da legislação profissional.
9.3. O cronogtama físico financeiro da obta,previamente definido com base nas composições de custos e etapas
construtivas, estabelece opnzo de execução de xxx meses, contados apartu da emissãã da ordem de serviço. O
modelo de execução deverá respeitar a sequência l1glca da construção, com etapas de movimentação de ierra,
fundações, estrutura, alvenaria, coberturas, instalações, acabamentos e urbanizaçaó. As med^ições serâo efetuadas
com base nas etapas concluídas e aptovadas, e os pagâmentos ocorrerão mediante atesto técnico, confoffie detalhado
em tópico próprio deste Termo de Referência.
9.4. Durante toda a execução ,a conúatada será responsável por garantir a integridade do canteiro de obras, por
meio de cercamento, conffole de acesso, segurança, limpezae gestão adequada de resíduos sólidos, em conformidãde
com as normas ambientais e de segurança do trabalho. O fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e
serviços acessórios será de responsabilidade exclusiva da conttatada, inclusive com o gerenciamento iogístico da
obta, sem ônus adicionais à Administração.
9.5. Por fim, o modelo de execução prevê a obrigação da contratada de prestar assistência tê.cnicapor período
mínimo de cinco anos, nos termos do Código Civtl,patla eventu¿is vícios ocultos que comprometam a iolidez on a
funcionalidade da construção. Além disso, a contatada ðeverâ fornecer à Administra çã,o, ao ñnaI daobra, o conjunto
completo de documentos as built, manuais de manutenção, ARTs, gannttas e demais elementos indispensáveis à
rcgalatrzação do empreendimento junto aos órgãos competentes e à plena fruição do imóvel peios futuros
beneficiários.

10. CRITÉRIoS DE MEDIçÃ.o E rAGAMENTo -ARTIGO 6o, S )OilII, ALÍNEA,,c,'
10.1. A sistemática de medição e pagamento adotadaneste procedimento contratual observará rþorosamente
o cronograma fisico financeiro que integta a documentação técntca do processo, o qual estabelece os marcos de
execução das etapas construtivas e seus respectivos valores proporcionalizados. Cada medição cotrespond eraâ a wrna
ctapa efetivamente concluída,venîtcada eaprovadapelo setor de engenharia da Adminisftação Pública Municipal, não
sendo admitido o pagamento de parcelas antecþadas, adiantamentos ou remunerações com base em estimativas ou
projeções de execução.

10,2, A liberação de cada pagamento estatá condicionada à afençào fisica dos serriços executados, por meio de
relatório técnico elabotado pelo engenhefuo fiscal desþado, o qual deverá atestar a conformidade dos serviços com
os ptojetos, memotiais e especificações técnicas, conforme determinações expressas no instrumento de repasse
ftrmado.
10.3' O processamento da medição será feito mediante solicitação formal da conftatada, acompanhada dos
boletins de medição, planilhas e registros fotográficos, a serem analisados pelo fiscal desþado. A,\dminlstração terâ
o ptaza de até 10 (dez) dias úteis para proceder à vedficação e emissão do atesto técnico, prorogável
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justiñcadamente, nos casos em que fotem identificadas inconsistências ou pendências que demandem ajustes ou
esclarecimentos técnicos, ,t ausência de aprovação pela fiscalização suspencteiá o pnzo dã pagamento, até a devtda
regvlairzação da etapa medida.
LO,4, ¡t contratada devetâ.manter atrtahzados todos os registros de execução, como diários de obra, Iistas de
verificação de qualidade e documentos de controle técnico exigidos pela legislação vigente e pelas norrnas de boas
ptâacas da engenharia civil. Esses registros poderão ser auditados a qualquer tempo, tanto pela Ãd-inirtrução quanto
pela entidade concedente ou ótgãos de controle, sendo a contntada responsável pela completa rastreabilidaàe dos
serviços executados e materiais aplicados.
10.5. O pagamento das patcelas será efetuado por meio de transferênciabancâria, em conta vinculada
específica do contrato, no Prazo de ate' 10 (dez) dias úteis apôs a aprovação definitiva da medição e autorização
expressa do setor financeiro.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTo E sELEçÃo Do FoRNEcEDoR - ARTrco 60, INcrso )oilrr,
AT.ÍNEA 6ßHt'

LL.L, O processo ücitatório ocorrerá, na modalidade CONCQRRÊNCIA, forma ELETRONICA, ripo
avaltaçã,o BMPRBITADA POR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTIMATTVAS DE CONTRATAçÃO _ ARTIGo 60, xxIII, AT -i¡B¡ eeJII

L2.1. A estjmativa do valor da contratação foi definida com base em metodologla técnca rigorosa,
considerando-se as particularidades da obta, os insumos exigidos em conformidade com os projetos aprovados e os
patâmetros de mercado estabelecidos por fontes oficiais. Pata tanto, foi adotada como referência a tabela de
composições de custos unitários da construção civil disponibilizada pelo SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e Indíces da Construção Civil, mantido pelo IBGE em parceria com a Caixa Econômica Fedeml,
observ¿ndo-se os preços rcglonaltzados para o Estado do Ceatâ. Essa fonte pública e oficial é amplamente
reconhecida como parâmetro de controle e planejamento orçamentârto em obras públicas.
L2.2. O levantamento orçamentário contemplou a análise detalhada de todas as etapâs construtivas e
respectivos insumos envolvidos, conforme planilha orçamentâtia integrante deste processo, considerando desde a

mobútzação do canteito de obras, passando por fundações, estrufirra, alvenaÅa, cobertura, instalações elétrias e

hidrossanitárias, tevestimentos, esquadrias, pintura, utbanização e demais sewiços acessórios previstos em projeto. As
composições fotam adotadas integralmente com base no SIN,{PI, ajustando-se às quantidades previstas nos
mernoriais descritivos, projetos e cronograma físico Ftnanceiro, garantindo coerência e consistência técnica entre
todas as peças que integram o termo de referência.

12,3, O otçamento total estimado para a execução do objeto é de R$ 743,837,38 (Setecentos e Quarenta e
Três Mil, Oitocentos e Trinta e Sete Reais e Trinta e Oito Centavos)..valor que represenra o somatório de todos
os serviços necessários à execução do objeto, com paclrão técnico e arquitetônico definido. Trata-se de estimativa
compatível com o porte do empteendimento, baseada em valores médios praticados no mercado de obras públicas
do Estado, ajustados confotme índices oficiais, e que sen¡e como teto pare- 

^ 
futura licitação, não podendo ser

ultrapassado pelas propostas das licitantes, salvo em hipóteses expressas na legislação de rqência"
L2,4. Importante destacar que, por se tratâr de obra de interesse social, voltada à habitação de famílias em
situação de vulnetabilidade, a estimativa orçamentâria foi elaborada com esftita observância aos pdncþios da
economicidade, da eficiência e do interesse público. Todos os itens da planilha foram detalhados, medidos e valorados
tecnicamente, conforme documentos anexos, possibilitando que a disputa entre os licitantes ocottr- sobre bases
isonômicas e trânsparentes, garantindo competitividade e segurança jurídicas ao certame.
!2,5. A estimativa de pteços foi objeto de aná[se prévia por equipe técnica habilitada da Administração. Em
caso de eventuais atualizações nos valotes de referência durante aÎramitação do processo, cabeút à Administação revisar
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a estimativa orçarrentâna com base na data base atr;ølizada da tabela SINAPI, assegurando aderência à realidade de
mercado no momento da contataçào.

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA - ARTTGO 60, )o(rrr, ALÍNEA,J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias
que estão descritas no edital.

14. PRAZO DE EXBCUçÃO
14.1. o PRAzo DE ExEcuçÃo DA oBRA coNTRATADA sERÁ DE 120 (cENTo E vrNTE)
DIAS, .contados a pattst da data de emissão da otdem de serviço, conforme estabelecido no cronograma fisico
financefuo que integta o presente Termo de Referência. Esse prazo foi definido com base em análise técniá detalhada
das etapas construtivas previstas, considesndo a compleúdade da obra, os serviços complementares, o
dimensionamento d¿ mão de obra envolvida, a logística de fornecimento de materiais e os períodosãe execução de
cada item orçamentádo.
7.4.2, O ctonograma físico financeiro foi elaborado por equipe técnica da Administ¡ação Pública, considerando
parâmetros médios de produtividade na construção civil e as boas práticas de gestão de obras públicas, Cada etapa do
cronograma está vinculada a anvidades específi.cas, cam prazos tazoâveis e proporcionais à sua complexiclade,
abrangendo desde a implantação do canteiro de obras até a finahzação da obra. Essa definição permite oãdequado
acompanharnento da execução, o controle das medições e a liberação progressiva de recursos conforme o
des empenho da conftatada.
L4,3, O prazo de720 (cento e cinte) dias é compatível com a extensão física do empreendimento e com a exigência
de entrega do objeto, conforme os padrões técnicos estabelecidos nos projetos de arquitetuta, engenharia e memc¡rial
descritivo. A duração prevista permite a execução sequencial, segura e eficiente das fundações, estrutura, instalações,
acabamentos e demais serviços de apoio, assegurando a qualidade final do empreendimento e a plena regularidade
da execução contratual.
14.4. Duranteavigência da execução contratual, ø,contratadr-deverâ manter em dia todas as obrigações legais,
técnicas e operacionais assumidas, inclusive em relação à manutenção de profissionais qualificados, cronograma de
fornecimento, cumprimento de normas técnicas e ambientais, e garantja da segurança no canteiro de obras. A
eventual prorogação do prazo de execução poderâ ser admitida, desde que motivada, devidamente instruída e

autorizada pela Administração Pública, nos temos da Lei n" 14.133/2021,,
L4.5. Por Frm, cabe destacar que o prazo de execução naão se confunde com o pnzo de vigência contratual, que
será de 1'2 ÛJ,OZE) meses, abrangendo o período necessário pata mobiliz,ação tnicial, emissão da ordem de serviço,
execução propriamente dita, conclusão de todos os serviços, recebimento definitivo da obta, e eventuais ajustes pós-
conclusão. T'al distinção é fundamentalpan o conttole do contrato e a delimitação das obrigações de ambas as partes.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado admtnistrativamente pelas seguintes inftações:
15.1,1. Dar causa à inexecução paraaldo contrato;
15.1',2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justiFrcado;
15.1.5. Ensejar o tetatd¿mento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jusuficado;
15.1.6. Apresentar declaração ou docunrentação falsa exigida para" o certame ou prestar declaração
tãlsa durante ahcitação ou a execução do contrato;
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L5,!.7. Fraudar ahcitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15'1'8' Comportar-se de modo indidôneo ou cometer fraude dequalquer n^t)tezai
15.1.9. Praticar ¿to lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 1,2.846, de i" de agosto de 2013.
15'1'10' Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisuativas prãvistas nesta Lei as seguintes
sanções:

a) A-dver.tência, sendo aplicado exclusivamente pela infuação administrativa de inexecuç ão patcial
do conttato, quando não se justificar imposição de penalidade mais gtave;
b) Multa, no valor de 0,57o (meio pot cento) *br. o valor total do Conftato, por dia de atraso
e./oupot descumprimento de obrigações Frxadas neste Edital . .- ,..r, Anexos, limitados a30o/o'(tintapor cento)
do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo mítxtmo de ìS (quìnze) dras,
contados da comunicação pelo Município de Tabuleiro do Norte;
c) Impedimento de licitar e contrat^r,sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, rV, V, VI e VII do caput do Artigoì55 da Lei Nà t+.tzziz021,, quando não se justificar
a im-posição de penalidade mais grave, e impedirá o 

".rpottrárr.l 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 ( t r ê s ) anos;
d) Declataçã"o de inidoneidade pan licitar ou conúalar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações adrninistrativas previstas nos incisos VIII; IX, X, XI e XII do caput do Artigå 155 da Lei Nô I4.I33/i0zI,
bem como pelas infrações- administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII ão .uprrt do referido artìgo que
justiflrquem a imposição de penalidade mais grave que a sançã,o refedda no $ 4" deste artigo, e impedirá o ,.rpåuárr.l
de licitar ou contratar no âmbito da ,tdministração Pública direta e indireta cle todos o, .ãt., federativos, p.io pruro
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
dl) A sanção estabelecida no item "d" sera' precedida de anáIse jurídica, sendo sua aphcação de competência exclusiva
de Secretário Municþal desþado.
15.1.11. As sanções ptevistas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispõe o,{rtigo 156, $ 7o da Lei No 74.1,33/2021.
L5,1.L2. Se a multa aphcada e as indenizações cabíveis forem supedores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela ,{dministração ao contratado, além da perda desse valår, a diferença será descoit ada da
ganntia pres tada ou s erá cobrada j udicialmente.
15.1.13. As aplicações de quaisguer das sanções ptevistas não excluem, em hipótese alguma, a obrþação de
rcparação integral do dano causado à Administração pública.

L5,1,,14, Na aplicação das sarições serão considerados:

a) Anaturezae a gtavidade dainfuação cometida;
b) As peculiaridades do câso concrero;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administtação pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
15.1.15. Na aplicação da sanção de multa, será facultad a a deîesa do interessad o no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.1.16. A aphcação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de inidoneidade
pan ltcitat ou conttatar, requererá a instauração de processo de responsabltzaçào, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avahatá.fatos e ciriunstâncias conhecidos e intimarâ o ücitante ou
o contratado pata, no ptazo de 15 (qtrinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produztt.

Trabalho e Desenvolvímento
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15'1'16.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
qt*: julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o èontratado poderá apresentâr ålegações Ínlris no pr^zo
de 15 (quinze) dias úteis, conrado da data da intimação.
L5,1,L6,2. Setão indeferidas pela comissão, media,nte decisão fundamentada, provas ficitas,
impertinentes, desneces s ár.ias, protelatórias ou intemp es tivas.

16. DA FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 60, XXIII, ALÍNEA "F"
L6.L, O getenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá. às Secretarias
emitentes de cada ordem de sewiço ou emissão de empenho, que determinatâ o que for necessário pata regvlaúzar
faltas ou defeitos, nos temos do Artigo '1,17 c/c Artìgo 7" daLei Federal Nô t+.tZZ/2027 e,'na sua"fa¡a ou
impedimento, pelo seu substituto legal.
1,6,1,1,. Fica desþado como gestor deste contrato:
a) Sr (a), RICARDO NESTOR DU,{,RTE V.,\SCONCELOS
Chefe de Gabinte da Prefeüta de Tabuleiro do Norte-Ce.
16.L,2, O fiscal tjtular será responsável pela fiscahzação clo fornecimento rca?zado. Na ausência ou
impossibilidade de aínção do fiscal titular descritos no paúgafo anterior, o fiscal suplente assumirá a ñtnção atê o
retorno do titular.
L6:2, Competirá ao responsável pela ftscaltzaçãoacompanhar a execução conforme prescritos neste Contrato,
inclusive com observâ'flc:aà qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificaç8es do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoddade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso
ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento li.itrdo, dÃde que não
acaffete o ônus para o Município ou modificação na contratação.
16,4, ,{.s decisões que ultrapassøÍem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas formalmente
pela CONTRATADA, à autotidade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hâbtlpan a adoção
de medidas convenientes.
16.5. A CONIRATADA deverá aceitat,antecþadamente, todos os métodos de inspeção, venficação e controle
a serem adotados pela fiscaltzação, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, expJicações,
esclarecimentos, soluções c comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumþrimento
do objeto deste Contrato.
L6.6, Á' existência e a atuação da îtscabzação em nada resüingem a responsabilidade única, integral e exclusiva
da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas . tãrnotu, perante
o Município oLr Perante tetceiros, do mesmo modo quc a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução
contratual não implica em cotresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor,
sem prejuízo das penalidades previstas, ptoceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às
falhas em suas atividades.

T7, MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS
17,L, A presente møiuiz tem como objetivo estabelecer a alocaçã,o de tesponsabilidades por eventos
supervenientes que possam interfedr no regular desenvolvimento da execução contratual, nos termos ãa legislação
vigente. Essa distribuição foi rcahzada com base em critérios técnicos, de previsibilidade e de governabiliãade de
cada pafte envolvida, sem considerar cláusulas de reequilíbrio econômico financeiro, conforme orientação da
A.dministração Pública,
17,2, Amatttz âtua como fettamenta de gerenciamento cofltratual, sendo essencial paramittgat impactos
negativos, reduzir conflitos, evitar sobreposição de obrþções e contribuir para a segurança jiridrca du .*..r.tção do
contrato' ,4. previsão cle riscos segue as diretrizes do planejamento prévio da conttatação, considerando as etapas do
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empteendimelrto e a complexidade da obra pública.
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L7,3, A presente mattiz define de forma precisa a responsabilidade por eventos que possam impactar o
ândamento do contrato, permitindo à Administração e à conltatada agir com segurança e previsibilidade, Sua

observância é obngatóÅa durante toda avigência contratual, constituindo anexo integrante e indissociável do Termo
de Referência e dos demais instrumentos convocatórios.
L7,4. O descumprimento de qualquet obrigação associada âos riscos alocados ensejarâ ^ aphcação d^s

penalidades previstas no contrato e na legislação, sendo vedadas compensaçöes indiretas ou ttansferência de

responsabilidade não prevista.

Tabuleito do Norte-CE, 13 deAbril de2026.

Ricardo Nes Duarte Vasconcelos
de Gabinete

PRFEITURA MUNI DE TABULEIRO DO NQRTE
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